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2. O QUE É A COOPERA?

A COOPERA é uma coordenação da DPRJ voltada ao fortaleci-
mento das ações institucionais em prol da igualdade racial.

Entre suas atribuições estão:

1. APRESENTAÇÃO

Elaborada em observância ao Pacto Nacional do Judiciário pela 
Linguagem Simples do CNJ, bem como ao uso de linguagem in-
clusiva, nos termos da Recomendação nº 144/2023, e da Resolu-
ção nº 376/2021, ambas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
esta cartilha reafi rma o compromisso da Defensoria Pública do 
Estado do Rio de Janeiro (DPRJ) com a Promoção da Equidade 
Racial e o Combate a Todas as Formas de Discriminação.

Por meio da Coordenação de Promoção da Equidade Racial 
(COOPERA), a Defensoria fortalece a luta contra o racismo estru-
tural e institucional, articulando-se com o Núcleo de Combate ao 
Racismo e à Discriminação Étnico-Racial (NUCORA) 
para oferecer atendimento 
humanizado, promover 
educação em direitos e 
fomentar políticas públi-
cas antirracistas.

Atuar no planejamento 
e monitoramento de políti-
cas antirracistas de aces-
so à justiça e apoiar políti-
cas públicas de promoção 
da equidade racial.

Promover campanhas edu-
cativas e ações interinsti-
tucionais com movimentos 
sociais, universidades e 
órgãos públicos.

Capacitar Defensoras Pú-
blicas e Defensores Públi-
cos, Servidoras e Servido-
res, Residentes Jurídicos, 
Estagiárias e Estagiários, 
bem como colaboradoras 
e colaboradores, sobre te-
máticas étnico-raciais.

Atuar de forma estratégica 
em casos de discrimina-
ção racial, injúria racial e 
intolerância religiosa.

para oferecer atendimento 
humanizado, promover 
educação em direitos e 
fomentar políticas públi-
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Exemplo prático: a COOPERA já atuou em favor de candidatas e 
candidatos que foram prejudicadas e prejudicados pela não ob-
servância da Lei de Cotas, buscando constantemente o diálogo 
institucional para que a legislação seja efetivamente cumprida, 
inclusive por meio de acordos extrajudiciais e ações de cons-
cientização.

3. O QUE É O NUCORA?               

O Núcleo de Combate ao Racismo e à Discriminação Étnico-Ra-
cial (NUCORA) é uma subpasta vinculada à Coordenação de Pro-
moção da Equidade Racial (COOPERA) da Defensoria Pública do 
Estado do Rio de Janeiro. É um setor especializado responsável 
por acolher e representar vítimas de Racismo, Injúria Racial e 
Intolerância Religiosa, atuando também na defesa de povos e co-
munidades tradicionais.

Entre suas atribuições estão:

Exemplo prático: o NUCORA já atuou em casos de ofensas ra-
ciais em transportes públicos, recusa de atendimento a pessoas 
negras, agressões contra Terreiros de Religiões Afro-brasileiras 
e em processos de formalização de espaços sagrados, assegu-
rando acolhimento, proteção jurídica e valorização da diversida-
de étnico-racial.

4. VOCÊ SABE QUAL A DIFERENÇA ENTRE RACISMO 
E INJÚRIA RACIAL?                                        
O Racismo e a Injúria Racial são crimes que ferem a dignidade 
humana e atentam contra os valores constitucionais da igualda-
de e do respeito à diversidade. Embora relacionados, esses de-
litos possuem características e fundamentos jurídicos distintos. 
A Lei nº 14.532/2023 trouxe mudanças importantes, ao equipa-
rar a Injúria Racial ao crime de Racismo, fortalecendo o combate 
a todas as formas de discriminação.

O atendimento e acom-
panhamento jurídico indi-
vidualizado de vítimas de 
crimes de Racismo, Injúria 
Racial e Injúria Qualificada 
e, também, a propositura 
de Ações Civis e Penais.

O acompanhamento de in-
vestigações, audiências, 
procedimentos adminis-
trativos e mediação de 
conflitos de natureza étni-
co-racial.

A formalização documental 
de Terreiros e espaços de 
Religiões de Matriz Africana.

E o atendimento e acom-
panhamento de pessoas 
indígenas, quilombolas e 
de outras comunidades 
tradicionais.
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EM RESUMO:

• O Racismo atinge uma coletividade e busca restringir direitos.

• A Injúria Racial ofende uma pessoa específi ca, mas também re-
produz o preconceito social que refl ete em todo o grupo racial.

• Após a Lei nº 14.532/2023, ambos os crimes são inafi ançá-
veis, imprescritíveis e punidos com reclusão, conforme previ-
são da Constituição Federal.

RACISMO: Ocorre quando alguém discrimina, segrega ou 
impede o exercício de direitos com base em raça, cor, etnia, 
religião ou origem. Tem caráter coletivo, pois busca excluir 
grupos inteiros do convívio e das oportunidades sociais.

Base Legal:

• Constituição Federal, art. 5º, XLII – defi ne o Racismo como cri-
me inafi ançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão.

• Lei nº 7.716/1989, art. 20 – tipifi ca a prática, induzimento ou in-
citação à discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou procedência nacional.

Pena: reclusão de 1 a 3 anos e multa.

A pena é aumentada para 2 a 5 anos e multa quando o crime ocor-
re por meio de comunicação social, em eventos esportivos, reli-
giosos, culturais ou artísticos, ou se praticado por agente público.

INJÚRIA RACIAL: Acontece quando alguém ofende a honra 
ou a dignidade de uma pessoa, utilizando expressões rela-
cionadas à raça, cor, etnia, religião ou origem. 
Embora tenha caráter individual, também reforça e perpe-
tua o preconceito coletivo.

Base Legal:

• A Lei nº 14.532/2023 – incluiu o art. 2º-A na Lei nº 7.716/1989, 
igualando a injúria racial como crime de racismo.

Pena: reclusão de 1 a 3 anos e multa.

• O art. 140, §3º, do Código Penal passou a tratar apenas de 
ofensas relacionadas à religião, defi ciência ou condição de pes-
soa idosa, caracterizando a INJÚRIA QUALIFICADA.

A seguir, algumas diferenças entre os dois crimes:
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5. QUAIS AS SITUAÇÕES COTIDIANAS QUE CONFIGURAM 
RACISMO OU INJÚRIA RACIAL?  

O racismo e a injúria racial não se manifestam apenas em gran-
des episódios, eles também aparecem nas pequenas atitudes e 
palavras do dia a dia.

A seguir, veja exemplos que ajudam a identifi car cada situação:

SITUAÇÕES COTIDIANAS QUE CONFIGURAM INJÚRIA RACIAL:

1. Chamar alguém de “macaco”, “preto imundo” ou outro insulto       
     racial;

2. Fazer “piadas” sobre cor, cabelo ou traços físicos;

3. Comparar uma pessoa negra a animais;

4. Dizer: “você é bonito para um negro” ou “nem parece preto”;

5. Usar expressões racistas direcionadas a uma pessoa disfar- 
    çadas de humor, como “serviço de preto”, “a coisa tá preta”,   
    “denegrir a imagem”;

6. Chamar uma pessoa de “macumbeira” em tom pejorativo;

7. Publicar ou compartilhar vídeo s e memes racistas 
    direcionados a alguém.

Essas condutas ferem a honra individual e confi guram injúria ra-
cial, crime grave que deve ser denunciado.

SITUAÇÕES COTIDIANAS QUE CONFIGURAM RACISMO:

1. Impedir o acesso de pessoas negras a bares, restaurantes,
    shoppings ou elevadores sociais;

2. Recusar vaga de emprego ou matrícula por motivo racial;

3. Criar regras internas que proíbem cabelos crespos, tranças ou
     turbantes;

4. Recusar o aluguel de imóveis a pessoas negras, indígenas ou         
    dereligiões afro brasileiras;

5. Impedir o funcionamento de terreiros ou casas de culto afro
    brasileiro;

6. Tratar pessoas negras como suspeitas automáticas em lojas   
    e condomínios;

7. Negar ou difi cultar o atendimento médico, bancário ou escolar
    por causa da cor.

Essas condutas atentam contra direitos fundamentais coletivos 
e caracterizam racismo institucional e estrutural.
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6. COMO É A ATUAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NA DEFESA 
DAS RELIGIÕES DE MATRIZ AFRICANA E DEMAIS GRUPOS 
VULNERÁVEIS À INTOLERÂNCIA?     

A liberdade de crença e de culto é um direito fundamental asse-
gurado pelo art. 5º, VI da Constituição Federal.
A Defensoria Pública do Rio de Janeiro, por meio da COOPERA e 
do NUCORA atua das seguintes formas:

7. QUAL O PAPEL DA DEFENSORIA PÚBLICA POR MEIO DO NU-
CORA E COOPERA NA EDUCAÇÃO ANTIRRACISTA?

A Defensoria Pública do Rio de Janeiro atua na construção de uma 
sociedade livre de discriminações, unindo o direito à transfor-
mação social. Por meio do NUCORA e da COOPERA, desenvolve 
ações de educação antirracista que promovem a conscientização 
sobre o enfrentamento ao racismo e a valorização da diversidade.

Algumas das atuações do NUCORA e COOPERA:

Acompanhamento jurídico 
de vítimas de crime de In-
juria Racial, Injúria Qualifi -
cado e Racismo.

Campanhas de conscienti-
zação e capacitação sobre 
temas raciais.

Formalização de Terreiros 
e Espaços Religiosos.

Ações contra práticas dis-
criminatórias e destruição 
de Templos Sagrados.

Formação continuada: Rea-
lização de cursos e ofi cinas 
sobre letramento racial e 
enfrentamento ao racismo 
institucional, destinados a 
defensoras e defensores, 
servidoras e servidores.

Parcerias educacionais: 
Promoção de projetos e 
palestras em escolas e 
universidades sobre direi-
tos raciais e igualdade de 
oportunidades.
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defensoras e defensores, 
servidoras e servidores.

oportunidades.
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Essa atuação se apoia em tratados internacionais, como a Conven-
ção da ONU de 1965, a Declaração de Durban (2001) e a Conven-
ção Interamericana contra o Racismo, promulgada pelo Decreto 
nº 10.932/2022, que reconhecem a educação como instrumento 
essencial para a eliminação da discriminação racial. No Brasil, a 
Resolução nº 490/2023 do CNJ, que institui o Fórum Nacional do 
Poder Judiciário para a Equidade Racial (FONAER), reforça o dever 
das instituições públicas de promover a equidade racial e adotar 
práticas educativas voltadas à igualdade e à justiça social.

8. CONTATOS ÚTEIS   

NUCLEO DE COMBATE A0 RACISMO E À DISCRIMINAÇÃO 
ÉTNICO-RACIAL (NUCORA)
Av. Rio Branco, 147, 12° andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ
Atendimento presencial de segunda à sexta-feira, 
das 10h às 17h ou, mediante agendamento, pelo e-mail: 
nucora@defensoria.rj.def.br

Atenção!
O NUCORA possui atribuição para atendimento nos Iimites terri-
torials da capital e da Baixada Fluminense.

Para atendimento pelo órgão da Defensoria mais próximo a sua 
residência Iigue para o telefone 129. 

Para endereços e horários consulte o site; 
https://defensoria.r j .def.br/Cidadao/Enderecos-para-
Atendimento#primeiro-atendimento

OUVIDORIA DA DEFENSORIA PÚBLICA
Avenida Marechal Câmara, Nº 314 - térreo, Castelo, 
Rio de Janeiro, RJ. Ligação gratuita para o número de telefone 
0800 282 2279
Atendimento online: 
https://defensoria.rj.def.br/Ouvidoria2/AtendimentoFormulario

Ações afirmativas 
internas: Desenvolvimento 
de campanhas institucio-
nais voltadas à diversida-
de, inclusão e valorização 
da população negra.

Produção de materiais 
acessíveis: Elaboração de 
cartilhas, guias e conteú-
dos em linguagem simples 
e inclusiva sobre equidade 
racial e direitos humanos.

Diálogo interinstitucional: 
Participação em comitês e 
grupos de trabalho que dis-
cutem políticas públicas de 
combate ao racismo.

Capacitação permanente: 
Apoio à formação de resi-
dentes jurídicos, estagiárias 
e estagiários sobre práticas 
antirracistas e o papel da 
DPRJ na luta antirracista.
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DELEGACIA DE CRIMES RACIAIS E DELITOS DE INTOLERÂNCIA 
(DECRADI)
Rua do Lavradio, 155 - Lapa, Rio de Janeiro, RJ
Atendimento de segunda à sexta-feira, das 9h às 17h  
Telefone: (21) 2333-3509

OUVIDORIA GERAL DE POLÍCIA
(Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro)
Telefones: (21) 2334-8823 ou (21) 2334-8835
Atendimento online: 
https://cacpcerj.pcivil.rj.gov.br/

OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO 
Av. Marechal Câmara, 370, 3º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ 
Telefones: 127 (dentro do Estado do Rio de Janeiro)
ou 2262-7015 (de qualquer lugar)
Atendimento online:
http://www.mprj.mp.br/comunicacao/ouvidoria/formulario     

8. ACESSE TAMBÉM PELO QR CODE AS LEGISLAÇÕES 
IMPORTANTES SOBRE O TEMA  

Lei Nº
7.716/1989

Código
Penal

Declaração de Durban
(2001)

Decreto nº
10.932/2022

Resolução N. 490/2023
do CNJ

Convenção Interamericana              
Contra o Racismo 
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Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

Defensor Público-Geral
Paulo Vinícius Cozzolino Abrahão

Coordenadora do Núcleo de Combate ao Racismo
e à Discriminação Étnico-Racial (NUCORA):

Defensora Pública Luciana da Mota Gomes de Souza

Elaboração de conteúdo
Residente Jurídico Thalles Lima Sodré de Farias

Revisão Técnica:
 Residente Jurídico Thalles Lima Sodré de Farias  

Defensora Pública Luciana da Mota Gomes de Souza                          

Essa cartilha é uma idealização do NUCORA com edição e projeto 
gráfico da Diretoria de Comunicação da Defensoria Pública.
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